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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br (Sede Provisória - 2º piso
do Timbira Shopping (Rua Ceará, nº 576, Centro / Nova Imperatriz), conforme
PORTARIA /DIV/PR Nº 006/2026

INDICAÇÃO Nº 21/2025

         Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,  indico ao
Prefeito Municipal e ao Superintendente de Limpeza Pública, a regularização da
coleta de lixo na Vila Jackson Lago.  

Justificativa

         A medida é essencial para garantir um ambiente mais limpo, saudável e seguro para os
moradores da localidade. A regularidade na coleta de resíduos sólidos é fundamental para
evitar o acúmulo de lixo nas ruas, que pode gerar problemas de saúde pública e
comprometer a qualidade de vida da população. Diante disso, solicitamos a atenção e o
empenho das autoridades competentes para que essa demanda seja atendida com a maior
brevidade possível, visando o bem-estar e a dignidade dos cidadãos daquela localidade.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 31 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador
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Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD
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Vereador


